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PARECER JURÍDICO 
 
 
 
 
 
 
 

 
EMENTA: PARECER JURÍDICO. PROCESSO LICITATÓRIO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2025. VÍCIO INSANÁVEL 
NA FASE PREPARATÓRIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO 
PLANEJAMENTO (ART. 18 DA LEI 14.133/2021). PODER-
DEVER DE AUTOTUTELA (SÚMULA 473 do STF). ART. 71, 
III §3º DA LEI Nº 14.133/2021. POSSIBILIDADE DE 
ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. LEGALIDADE. 
 

 
 
 
 
 
 
 

INTERESSADO: Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o dã Prefeiturã Municipãl de 

Itupirãngã/PA. 

 
ASSUNTO: Anã lise de legãlidãde. Fãlhã nã fãse de plãnejãmento. 
Superdimensionãmento de quãntitãtivos. Recomendãçã o de ãnulãçã o. 
 

 
 
I. RELATÓRIO: 

 
Trãtã-se de consultã dirigidã ã estã Assessoriã Jurí dicã, com ã finãlidãde de 

ãnãlisãr ã possibilidãde de ãnulãçã o de processo licitãto rio ãindã nã fãse internã do 

certãme do Pregã o Eletro nico nº 90052/2025, com objeto ãquisiçã o de mãteriãis 

esportivos pãrã suprir ãs demãndãs dãs Secretãriãs Municipãis de Esporte e Educãçã o 

do Municí pio De Itupirãngã/PA. 

O ponto centrãl que motivã este pãrecer e  ã constãtãçã o de um erro primã rio 

e grãve cometido pelã pro priã Administrãçã o nã fãse prepãrãto riã do certãme. Houve 

um evidente mãu plãnejãmento nã definiçã o dos quãntitãtivos, que se mostrãm 

elevãdos e, ão que tudo indicã, sem ã devidã fundãmentãçã o em estudos te cnicos que 
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justificãssem tãl demãndã, inflãndo o vãlor globãl dã licitãçã o. 

Essã fãlhã no dever de plãnejãr e  ã cãusã originã riã que viciã todo o 

procedimento.  

A presente ãnã lise, portãnto, pãrte dã premissã de que tãis irregulãridãdes 

procedimentãis sã o conseque nciãs diretãs dã fãlhã iniciãl dã Administrãçã o em seu 

dever de plãnejãr ãdequãdãmente ã contrãtãçã o. 

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

 
II.1. Do Princípio do Planejamento e da Falha da Administração 
 

A Lei nº 14.133/2021 elevou o plãnejãmento ão stãtus de vigã mestrã de todo 

o processo de contrãtãçã o pu blicã. A ãntigã prã ticã de licitãr com bãse em estimãtivãs 

frã geis foi expressãmente vedãdã. 

O ãrtigo 18 dã lei e  cãtego rico ão definir que ã fãse prepãrãto riã "e  

cãrãcterizãdã pelo plãnejãmento" e deve ser fundãmentãdã em um Estudo Te cnico 

Preliminãr (ETP): 

 

Art. 18. (...) § 1º O estudo te cnico preliminãr ã que se refere o inciso I do 
cãput deste ãrtigo deverã  evidenciãr o problemã ã ser resolvido e ã suã 
melhor soluçã o, de modo ã permitir ã ãvãliãçã o dã viãbilidãde te cnicã и 
econo micã dã contrãtãçã o, e conterã  os seguintes elementos: (...) 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdepende nciãs com outrãs contrãtãço es, de modo ã 
possibilitãr economiã de escãlã; grifos nossos 
 

O ãrtigo 40, por suã vez, exige que ã determinãçã o dãs quãntidãdes sejã obtidã 

"mediãnte ãdequãdãs te cnicãs quãntitãtivãs”. 

Art. 40. O plãnejãmento de comprãs deverã  considerãr ã expectãtivã de 
consumo ãnuãl e observãr o seguinte: 
I - condiço es de ãquisiçã o e pãgãmento semelhãntes ã s do setor privãdo; 
II - processãmento por meio de sistemã de registro de preços, quãndo 
pertinente; 
III - determinãçã o de unidãdes e quãntidãdes ã serem ãdquiridãs em funçã o 
de consumo e utilizãçã o provã veis, cujã estimãtivã serã  obtidã, sempre que 
possí vel, mediante adequadas técnicas quantitativas, ãdmitido o 
fornecimento contí nuo; grifos nossos 

 

No presente cãso, o vãlor vultoso dã licitãçã o, ãssociãdo ã  ãuse nciã de 

justificãtivãs robustãs pãrã os quãntitãtivos, configurã um erro grosseiro dã 

Administrãçã o em suã fãse de plãnejãmento. Nã o se trãtã de mero ví cio procedimentãl, 
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mãs de um erro nã pro priã concepçã o dã necessidãde pu blicã, o que contãminã todos 

os ãtos subsequentes. 

O Tribunãl de Contãs dã Uniã o (TCU) reiterãdãmente ãnulã certãmes por 

fãlhãs dessã nãturezã, ãssociãndo o mãu plãnejãmento ão sobrepreço e ão 

direcionãmento. A jurisprude nciã dã corte de contãs e  clãrã ão identificãr 

"inconsiste nciãs em relãçã o ão plãnejãmento" como motivo pãrã ãnulãçã o: 

 

“REPRESENTAÇA O. PREGA O ELETRO NICO. SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. AQUISIÇA O DE MOBILIA RIO. INCONSISTÊNCIAS EM RELAÇÃO 
AO PLANEJAMENTO E À CONDUÇÃO DA LICITAÇÃO. INDI CIOS DE 
RESTRIÇA O INJUSTIFICADA A  COMPETITIVIDADE E DE SOBREPREÇO. 
ADOÇA O DE MEDIDA CAUTELAR PARA SUSPENDER OS ATOS 
DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DE NOVAS ADESO ES A  
REFERIDA ATA. OITIVAS. DILIGE NCIA. PROCEDE NCIA PARCIAL. 
CONFIRMAÇA O DA CAUTELAR. PREVISA O DE EXIGE NCIAS INDEVIDAS OU 
NA O JUSTIFICADAS. DETALHAMENTO EXCESSIVO DOS ITENS LICITADOS. 
ADJUDICAÇA O POR PREÇO GLOBAL DE LOTES EM VEZ DE ITENS. 
ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. AUDIE NCIA DOS GESTORES. (TCU - RP: 
9342021, Relãtor: BRUNO DANTAS, Dãtã de Julgãmento: 28/04/2021).” 
grifos nossos 
 
 

As "irregulãridãdes generãlizãdãs no plãnejãmento dã contrãtãçã o" que 

resultãm em superfãturãmento: 

 

“AUDITORIA. DNIT. INDI CIOS DE IRREGULARIDADES EM CONTRATOS DE 
TI. SIMULAÇA O DE COTAÇÕES DE PREÇOS. DIRECIONAMENTO DA 
AQUISIÇA O EM CARONA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. SERVIÇOS 
DESNECESSA RIOS E SEM REAL UTILIZAÇA O PRA TICA. ACEITAÇA O DE 
GARANTIA CONTRATUAL FORA DO PRAZO E SEM VALIDADE, COM INDI CIO 
DE PRA TICA DE FRAUDE. SUPERFATURAMENTO DE SERVIÇOS. 
IRREGULARIDADES GENERALIZADAS NO PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO. INDI CIO DE AÇA O DELIBERADA EM FAVORECER A 
CONTRATADA. AQUISIÇA O DE OBJETO DISTINTO DA ARP OBJETO DE 
ADESA O. SIMULAÇA O DE PESQUISA DE PREÇOS. INDI CIOS DE SONEGAÇA O 
FISCAL. DETERMINAÇO ES. CRIAÇA O DE APARTADOS COM CONVERSA O EM 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CITAÇA O E AUDIE NCIAS. CIE NCIA A  
POLI CIA FEDERAL, AO MINISTE RIO PU BLICO FEDERAL, A  RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL E OUTROS O RGA OS. (TCU - RA: 01611120184, Relãtor: 
AUGUSTO SHERMAN, Dãtã de Julgãmento: 10/07/2019, Plenã rio).” grifos 
nossos 

 

A ãnã lise do ãco rdã o permite concluir que ãs "irregulãridãdes generãlizãdãs 

no plãnejãmento" sã o um ví cio de origem que ãfetã ã legãlidãde dos ãtos 

subsequentes. A decisã o do TCU ilustrã como ã ãuse nciã de um plãnejãmento 

cuidãdoso pode levãr ã um cenã rio de contrãtãçã o ãntiecono micã, com indí cios de 



 

 

 

End.: Av. 14 de julho, 12 – Centro CEP: 68580-000 

fãvorecimento e sobrepreço, o que fundãmentã ã necessidãde de ãnulãr o 

procedimento. 

II.2. Do Poder-Dever de Autotutela 
 
O Princí pio dã Autotutelã, representã o poder que ã Administrãçã o Pu blicã 

possui de ter o controle dos seus ãtos em suãs mã os, podendo elã mesmã reve -los pãrã 

trãzer regulãridãde ã s suãs condutãs. Nesses cãsos, o ente estãtãl tem ã gãrãntiã de 

ãnulãr os ãtos prãticãdos em suãs ãtividãdes essenciãis, quãndo ilegãis, ou revogã -los, 

quãndo inoportunos ou inconvenientes, sem que sejã necessã riã ã interfere nciã do 

Poder Judiciã rio. 

Diãnte de um erro pro prio, clãro e insãnã vel, ã Administrãçã o tem o poder e o 

dever de ãgir pãrã corrigir suã trãjeto riã. A ãnulãçã o, neste cenã rio, e  ã mãis purã 

expressã o do princí pio dã ãutotutelã, consolidãdo nã Su mulã 473 do STF: 

 

Súmula n. 473 do STF 
Enunciado 
ADMINISTRATIVO 
A ãdministrãçã o pode ãnulãr seus pro prios ãtos, quãndo eivãdos de ví cios 
que os tornãm ilegãis, porque deles nã o se originãm direitos; ou revogã -los, 
por motivo de convenie nciã ou oportunidãde, respeitãdos os direitos 
ãdquiridos, e ressãlvãdã, em todos os cãsos, ã ãpreciãçã o judiciãl. 

 

A ãnulãçã o nã o se dãrã  ãpenãs pelãs irregulãridãdes dã fãse externã (conduçã o 

do pregã o), mãs, e principãlmente, pelo ví cio de origem nã fãse internã 

(plãnejãmento). Ao ãnulãr o certãme, ã Administrãçã o estãrã  reconhecendo seu 

pro prio erro e ãgindo pãrã proteger o erã rio e restãurãr ã legãlidãde, ã morãlidãde e 

ã eficie nciã. 

E  no Art. 71 dã Lei Federãl nº 14.133/2021 que este princí pio se confirmã nã 

licitãçã o: 

Art. 71 - Encerrãdãs ãs fãses de julgãmento e hãbilitãçã o, e exãuridos os 
recursos ãdministrãtivos, o processo licitãto rio serã  encãminhãdo ã  
ãutoridãde superior, que poderã : 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. (grifos nossos) 
 

A revogãçã o nã o se confunde com ã ãnulãçã o. Isso porque, ão pãsso que ã 

revogãçã o do certãme se dã  por rãzo es de convenie nciã e oportunidãde, decorrentes 
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de um fãto superveniente devidãmente comprovãdo, ã ãnulãçã o tem lugãr nã hipo tese 

de ilegãlidãde insãnã vel do certãme. 

Segundo Mãrçãl Justen Filho (2016), "o processo licitãto rio deve ser conduzido 

de mãneirã rigorosã, sob penã de nulidãde ãbsolutã de seus ãtos, cãso descumprã 

princí pios fundãmentãis". Celso Anto nio Bãndeirã de Mello (2015) reforçã que "ãs 

nulidãdes insãnã veis impo em ã necessidãde de ãnulãçã o do certãme, em rãzã o do 

princí pio dã indisponibilidãde do interesse pu blico". 

Portãnto, diãnte dã impossibilidãde de convãlidãçã o dos ãtos, ã continuidãde 

do procedimento configurãriã ãfrontã ã  legãlidãde e ã  morãlidãde ãdministrãtivã. 

 

III. CONCLUSÃO: 
 

Diãnte do exposto, considerãndo que o ví cio principãl e insãnã vel do Pregã o 

Eletro nico nº 90052/2025 reside no erro grãve dã pro priã Administrãçã o durãnte ã 

fãse de plãnejãmento, mãteriãlizãdo no superdimensionãmento dos quãntitãtivos e 

nã ãuse nciã de justificãtivãs ãdequãdãs, o que violã o corãçã o dã Lei nº 14.133/2021, 

e que tãl erro originã rio comprometeu ã legitimidãde de todo o procedimento, 

criãndo o cenã rio pãrã ãs demãis irregulãridãdes ãpontãdãs, RECOMENDA-SE pelã 

ãnulãçã o integrãl do referido processo licitãto rio, com fundãmento no poder-dever de 

ãutotutelã (Su mulã 473 do STF) e nã violãçã o ãos ãrtigos 18 e 40 dã Lei nº 

14.133/2021. 

SUGERE-SE que ã decisã o de ãnulãçã o sejã devidãmente fundãmentãdã, 

indicãndo o erro no plãnejãmento como cãusã principãl, e que, ãntes de suã efetivãçã o, 

sejã concedido o prãzo pãrã os pãrticipãntes se mãnifestãrem, em observã nciã ão 

contrãdito rio e ã  ãmplã defesã, conforme o § 3º do ãrt. 71 dã Lei nº 14.133/2021. 

E  o pãrecer. 

Itupirãngã/PA, 16 de mãrço de 2026. 
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